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8.3.4. Prova dc rcgu]aridacte para com a fazenda estadual me(diante a apresentação Certidão NegatÜpq..dc L)é@l#Ós
Estaduais de scu domicílio ou sede; ''--.. -.v
8.3.5. Prova de regu]aridade para com a fazenda mtJnicipa] mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geralou ISS)
B.3.6. Prova cle regujaridadc relativa ao Fundo de Garantia poi Tempo cle Serviço (l;GTS) mediante a
apresentação do Certificado de Rcgulatidade Fiscal (CRFI
8.3.7. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em collfortT)idade com o disposto na CLT com as alterações da
Lei Ng. 12.440/11 DOU de 08/07/2011
8.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista. aos licitantes enquadt'idos
como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicíalcorrespondeiá ao momento em quc o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogávcis por
igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito dc certidão negittiva. e deverá apt'esentar Declarilção de acordo com o subiteni

8.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigidil para
efeito de compt'ovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estai)decido, implicará decadêttcia do (lireito a registrar
) pE'cço, sem pre)uízo das sanções previstas no art. 81. da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata. ou a revogação da
licitação;

8.6.5

8.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
8.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jul'ídica;
8.4.2. Balanço Patrimonial c demonstrativos contábcis do último exercício social, já exigíveis c apresentados
forma da lei, blue comprove a t)oa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição poi balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atuajizados por índices oficiais. qual(]o encerrado há n)ais de 03 (três) n]eses
da data de apresentação da proposta;

a.l) Obsclvações: serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimonialc demonstrações
contábeis assim apresentados

a.l.l) Socied;Ides regidas pela Lei ng 6.404/76 (sociedade anónima)
Publicados cm Diário Oficial;
Pu[)]icados em jorna]de gran(]c circu]ação; ou.
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comcrcialda sede ou domicílio da licitantc.

a.1.2) Sociedades por cota de respor)sahílidildc limitada (LIDA):
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na

junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidantente registrados ou autenticadas na Jurlta

Comcrcia[da sede ou domicí]io da ]icitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar ng 123, [tc 14 dc dczcinbro de 2006

!statuto das Microempresas e das Empresas dc Pequeno Porte "SIMPLES'
Por fotocópia dos Ternos dc Abertura e de Encerramento do livro Diário. devidamente ;autenticado na

Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas ila Junt;]

Comercialda sede ou domicílio da licitallte.
a.1.4] SocieLlade criada no exercício em curso

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comer'cial da sede
.domicílio da licitante;

O balanço patrimoníalc as dcnlonstrações contálleis deverão estar assinados por C{)nta(Jor ou por outro
profissional e(luiva]entc. devidaíilente registrado no Conselho Regiona] de Contam)i]idade, ficando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que caem provarão a boa situação da cillprcsa são os seguintes
1. QUIDEZ GERAL. (LG)
LG = CAC + RLP) : ÍPC + ELP) MA]C]R OU IGUAL A I,OO

li. UQuinEZ CORRENTE (LC)
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LC = [AC = PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III. SOLVÊNCIA GERAL CSG)
SG = (AT) : CPC + ELP) MAIOR OU IGUAL A I.Ot)

ONDE=
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULAN'l'E
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO 'l'OTAL
LG - LiQuiOKZ GERAL
LC - LiQUíOEZ CORRENI'E
SG - SOLVÊNCIA GERAL

a.3) Qu:unto à qualificação económico Htnanceira rlo tocante à exigência de balanço paul'itnonial, esclarecemos
o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 1.16/2016-Plenário
posteriormente referenciado pelo recente Acói'dão 2.145/17-Plenário, o TCU anotou posicionamento sobre o
tema quc prima pela regra prevista no instruli)ente cotlvocatório. No caso:

(...) i'efutando argumento da I'epresentante que alegava (lue a
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril,
quando já teriam quc scr apresentados os demonstrativos ano
contábilde referência, o Tribunal entendeu quc dcvcriattl scl
sopesados outt'os princípios, como o da razoabilidade e o da
cconomicidade. fi-ente a ulll iigorismo excessivo c à
possibilidade de reconhecer como válidas amhas as datas
Unto a do Código Civil, quanto a da Instrução Normativa da
Receita Federal." (Acórdão TCU 2.145/17 Plenát'io)

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o ú]timo dia útil de maio para as
empresas vincu]adas ao Sped, prorrogado, em caráter excepciona], até o ú]timo dia útil do mês de julho
de 2021, conforme Instrução Normativa RFB ne 2023, dc 28 de abril de 2021; e 30 de abrilàquclas que
não o utilizam.

8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.5.1. Atestado de Callacidadc Técnica caiu identificação do assinante. com a mesma especificação exigida.
discriminada ou simi]ar, fornecida por pessoa Jurídica de (]írcito público ou priv-ldo, (]ue comprove qtJC a
licitante possuí aptidão para o objeto deste certame.

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.6.1. Declaração dc que, eito cutnprimento ao estabelecido lla Lei ne 9.854, dc 27/10/1999, publicada no DO{J de
28/10/19t)9, e ao incisa XXXlll, do iirEigo 70, dÉ] Constituição Federal, não emprega menores dc 18 (dezoito)
;lhos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis) ijnos {-m trabalho
algum, salva na condição de aprendiz, a partir dc 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos do

8.6.2. Declaração expressa de intcgi'al concordância com os tcrtnos do edital e seus allexos, conloriue modelo
constante dos Anexos no edita
8.6.3. Declaração, sob as penalidades cabívcis, de inexistência de fato supci'/cniente iltlpeditivo da hiibilitação,
ficando ciente da obt'igiltot'iedadc dc declarar ocorrêtacias posteriores, conforme tnodelo constante (tos Anexos
do edital (art.32, $2Q, da Lci n.g 8.666/93).
8.6.4. O não atendimento ao (disposto neste subitetti, iínplici)rá na desclassificação da licitante. conforme prevê
art. 5g do Decreto Municipaln' 139/2014, de 23 dc dezembro de 2014

r.ditam

B.6.5. Em se tratando de inicroempresa nu cnlpresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal
quanto aos documentos exigidos neste certame, devem apresentar a dec]aração de que consta a restrição fisca] c
quc se compromete en] sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contç+me dispõe o art. fX. $ 1q da Lci
Complementar N9. 123/06, blÍ<' \"\=:l&.-
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8.7. No caso dc LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITIJRA DE TIANGuÃ'-/cl:,E2a
documentação mencionada nos subítens 8.3 a 8.4 poderá ser substituída pe]a apresentação do Certificado (]e
Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade
para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos
Tributos Federais e a Dívitla Atava da União ou confot'me nova certidão unificada com base lla Portaria Conjurlta
RFB/PGFN Ng. 1.751 dc 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso.
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado
dos (]oct.iilcntos tratados no subirem 8.5 e 8.6. do edital, cuja autent.icidade e prazo dc validade sel'ão analisados
pelo Pregoeiro
8.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade c atcndet' ao disposto neste edital.
8.7.2. Havendo a necessidade de envio dc docutttentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o ]icitantc será convocado a encilminhá-]os. em
formato digital, via sistema. no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabijitação.
8.7.3. Somente haver'á a necessidade de cottll)rovação do preenchimento de requisitos mediante al)resetltação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integritlade do documento digital.
8.7.4. Nào serão acentos documentos de hal)imitação coito indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqtlclcs
legalmente pertnitidos.
8.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os docuttientos deverão estar em nome da matriz. c se o licitante for a
filial, todos os documentos dever-ão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos quc. pela própi
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.7.6. Serão aceitas resisti'os dc CNPJ de ]icitante tttatriz e filial com diferenças de números de docuillctttos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando fot comprov;)(la a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
8.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à lbse de habilitação.
8.7.8. Havendo necessidade de analisar minucíosamcllte os documentos exigidos, o Pregoeit'o stlspcndcrá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
8.7.9. Será habilitado o licitante que não coinproval sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
docuitientos exigi(]os, ou apl'esCUta-los em desacordo com o estabelecido neste Ectital.
8.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo mal)imitação,
haver'á nova verificação, pelo sistema. da cvcntualocort'ência do empate ntcto, previsto nos artigos 44 c 45 (la LC
nç 123, de 2006, seguindo-sc a disciplina antes estabelecida para ;aceitação da proposta subsequente.
8.7.11. O ]icitante provisoriamente vence(]oi' em um item, que estiver concorrendo em outro itetn, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cun)tllativalTlente, isto é, somando as exigências do item cm
que venceu às do item em quc estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena dc habilitação, aléitl da
aplicação das sanções cabívcis.
8.7.12. Constatado o atendimento às exigência)s de ha]li]itação fixadas no Edita], o ]icitattte será declarado
vr.nced nr1'

9. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
9.1. As obi'igações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado ei)tre
) Município de Tianguá /CE, att'avés das Secretaria de solicitantes, representada pelo(a)
Secretário(as)/OrdenadorCcs] de Despesas, e o(s) lia nte]s) vencedor(es]. quc observará os termos da Lcl n
B.666/93, da Lei n.g 1{).520/02, do editalc dcnlais normas pertinentes
9.2. DAS ORDENS ])E COMPRAS: Os produtos ]icitados/contrata(]os serão entregues mediante ex})e(lição de
C)RDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os cluantitativos tlserciii
entregues, de acordo com a cotwcniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibílíd lde
financeira da Contratante.
9.2.1. A ordeitl de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
ente'egue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telelone.
ou ainda remetida via c-mailao seu endei'eço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de fornecedor'es.
9.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da oi'dem de compra, o fontecedor deverá fazer a
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade en] que receberá o atento
declarando a entrega dos bens
9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão scr clltrcgucs no prazo máximo de 05
[cinco] dias colltados do recebimento dd ORt)ENI DE COMPRA, nos locais deEcmlinados pela Secretaria
solicitante estabelecido na Av- Moisés Moita ne 785, Bairro Nenê Plácido, Tianguá - CE. CEP: 62.327-335.
observando rigorosanlcntc as especificações contidas neste termo (]e referência, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços.
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9.3.1. Para os produtos objctos deste certame, deverá scr emitida fbtunle nota fiscalem nome da Preüêit; :ird
Município de Tianguá /CE
9.3.1.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fiscal (deverão scr requeridas junto }]
Secretaria de Saúde
9.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos flornecidos às normas e exigências especintcadas

este termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e qu;itro) horas adeqt.lados às supracita(]as condições, sob pena cte
aplicação tias penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instruittento
9.3.3. As prorrogaçõcs de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Tianguá /CE
9.4. Os pro(lutos licitados deverão ser entregues, observantlo rigor'osamcntc as condições contidíls neste termo
de referência. lias anexos desse instrunlcnto e disposições constantes de sua proposta de preços, bcm ainda às
nonnas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os itnpostos, taxas c
quaisquer ónus de origem fcdetal, estadual e municipal, bem como, (luaisqucr encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 6tscais e comem'dais resultantes da execução do toínecimento
que l})es sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda
a) A reparar, corrigir. i'emover ou substituir. às suas expensas nn totalou cm parte, o objeEo do fornecimento clll
que se verificarem vícios. defeitos ou incon'eções
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamcntc à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo né] execução do fornecimento, não excluindo ou deduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar proposto. aceito pela Administração, para represetltá lo na execução da fornecimento. As decisões c
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a sctts
superiores cm tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve sc efetuar de ft)rma a não con)prometer o funcionamento dos sciviços das
Secretarias solicitantes.

10. DO PAGAMENTO
10.1. 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
cotnpras/autorizações de fornecimento expedidas pelas sccrctai'ías solicitantes. de confomlidadc' caIU as noras
fiscais/futuras devidamei)te atestadas pelos gestores das despesas, acortapanhadas das certitlões Fiscais e
Trabalhistas do [icitante vencedor, to(]as atua]izadas, observadas as condições da proposta.
l0.2. O pagamento será efetuado cm até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da {locumentação tratada no
sul)item anterior, através dc ct'édito na conta bancária do fornecedor.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Assinar e devolver a ordem dc compra ao Município de Tianguá /CE no prazo máximo de 24 [vinte e
quatros horas. a cntltar da data do seu recebimento
11.2. Entregar os produtos ]icitados no prazo tnâximo de 05 (cinco) dias. contados do recebimento da ordem de
compra, nos locais determinados pelas Seca'etárias solicitantcs estabelecido na Av. I'çloisés Moitii ng 785, Bílirro
Nenê Plácido. Trai)guá - CE, CEP: 62.327-335, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de
refez'ência, nos anexos c disposições constantes de sua proposta de preços. assumindo a responsatlilidadc pelo
pagamento (]e todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federa], esta(dual c municipal, bcm coillo.
quaisquer' encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e comerciais
esultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive comi relação a terceiros, em

decorrência dél celebração do contrato, e ainda
a) A reparar, col'rugir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o olljeto do contrato clll quc
se verificarem vícios, defeitos ou incori-eções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados díretametlte à Administração ou a terceiros, decorrentes cle suis
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisc;lliz;lção ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas ]Tlesmas condições contratuais, os acréscin)os ou supressões que sc fizcl'em no fornecimento. até
25%) (vinde e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do $ 19 do art. fiS dd Lei Ny
8.666/93:
d) Prestar os csclatecimentos que forem solicitados pelo Município dc Tianguá/CE, cujas reclarTlilções se ollriga
a atender prontamente, bcm como dar ciência ao nlcsmo. inlediatatnente e por escrito, de qualquer
ai)ormalidade que veriflcal' quando da execução do contrato.
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11.3. No caso de constatação da inadequação do objeto ]icitado às noi'Dias e exigências especificadas no tertno (]e w
referência, ou na proposta de preços da (:ONTRATAI)A, a CONTRATANTE os I'ccusará, devendo no prazo máximo
de 24 (vinte c quatro) horas ser adequados às supracitadas coEldiçõcs

12. 1)AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. ]ndicar o ]oca]c ]lorários em que deverão sci' entregues os materiais
12.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as Doridas de
sega t'ança
12.3. Efetuar os pagamentos devidos nas con(]içõcs estabelecidas neste termo.
12.4. Acompanhar c fiscalizar a execução do ol)loto contratual, por meio de scividor especialmente designado
para esse fim, podendo. em decorrência, solicitar providências do contratado, que atenderá ou justificará de
imediato

13. DAS SANÇÕES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada. de qualquer das obt-ilações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o comp]emcntem, serão aplica(]ils, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ne. 8.666 dc 21 de Junho de i1993, alterada c consolidada, as seguintes penas:
13.1.1. Se o CONTRATADO deixar dc entregar o material ou apresentar documclltação falsa exigida para o
certame, ensejar o rctardartlento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município dc VIANCUA/CE e será dcscredenciado no Cadastro da Prefeitura Mtmicipal de T[ANGUA/CE pcjn
prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuízo dc aplicação das seguintes multas e das tleínais dominações leg.li$
1. Multa de 10%) (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso dc:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d] corrlportar-sc dc modo inidõneo
11. Multa moratória de 0,3% (ü-ês décimos por cento) por dia dc atraso na entrega de qualquer objcto conUatual
solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre a valor do ctinLrato, caso seja inferior a 30 (ninfa) dias, no
caso de retardatnento na execução do contrato
111. Nlulta moratória de 10% Cdcz pol' cento) sobre o valor contratado, na hipóLese de att'aso superior a 30
[trinta) dias no fornecimento do objeLo contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possarta acarl'atar transtornos ao desenvolvimento do
contrato, às atividades da administração, desde que não caia)a a aplicação de sanção mais grave, ou
dcscumprimento por parte do lícítante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou
em outros documentos quc o complementem, não abrangidas nos sut)itens anteriores, serão aplicadas. scm
prejuízo das demais sanções previstas na Lei ne. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada c consolidada. e ila Leí
ne. l0.520 dc 17 de Julho de 2002, as seguintes penas
al advei'tência
b) muita de até 05% (cinco poi' censo) sobre [} valor contratado;
13.2. Após o devido processo administrativo. confoi'tne disposto tio Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Insti'un)eito serão descontadas de qualquer crédito existente no b'município cle TIANGllÁ/CE em favor da
Contratada ou col)Fada judicialmente, na inexistência deste
13.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Feder'alng. 8.666 de
21 dc junho de 1993, alterada c consolidada e no instrumento convocatória.

14. DO REAJus'l'ACENTO EM SENTIDO GERAL
14.1. REAjIJSTE: Os va]orcs constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de (decorridos 12 {dozcjmcscs,
hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas
14.2. REEQUILÍBR]O ECONÕM]CO-FINANCEIRO: Na hipól.ese de sobrevircm fatos imprevisíveis, ou previsíveis.
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou im})aditivos da execução clo ajusLatlo. ou ainda, em caso
le força maior, caso fortuito ou falo do príncipe, configurando área económica extraordinária c extra mntratual
poderá, mediattte procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação c termo aditivo, sei
restabelecida a relação que as t)artes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado c a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos, objctivando a itlanutenção do e({uilíbrio econânlico-
financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65. 11, "d" da Lei Fedetalne. 8.6616/93, alterada e consola(leda.

15. DA VISITA TECNICA
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⑧ Prefeitura de

angu

15.] . As Secretarias infere fadas, aEltcs de homo]ogar d licitação. poderá proml)ver vistoria nas insÀlações (J$'(s]./
empresa(s) vencedora(s) da Licitação, por meio de funcionário das próprias sl'crctarias. caiu a fira'àUgad©«e
cotnprovar a capacidade de fornecimento, utilizando pai'a isso checklist com pontuações a partir de itens qVe a
mesma achar pcrtiilente ao ilten(cimento das exigências de ;acordo com o objeto licitado-
15.2. Caso as Secretarias considere as insLajações da(s) cmptesa(s) inadequadas a Proposta de Pi'egos será
recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação dc Propostas de Preços e, assim
sucessivamente.

16. DA FISCALIZAÇÃO
16.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pejos, cspccialnlente designadas pelas Secretarias
sojicitantes, dc acordo com o estallelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93, dor.3vanLe denominada FISCAL DE
CONTRATO.
16.1.1. O hsca]de contrato ora nominado po(lerá sct' alterado a qualquer momento, justinlcadamente, caso haja
necessidade por parte das Secretarias solicitantcs

17. DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão Eletrânico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ligando proil)ido por este terttto exigir
cláusulas ou condições que comprometam, restrínjam. ou frustrem o carátet' competitivo e estabeleçam
prcfctências ou destinaçõcs cm t'azão de natura]idadc dos ]icitantes ou de (qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para sua especificação, confoi'me disposto nos incisos 1, 11 c llldo art. 3ç! da Lei Ne.
l0.520/02.

17.2. Reproduza-se fielmente este termo dc rcfetência na minuta do editalc Anexos

Tianguá/CE, 21 de outubro de 202

LEIRA DE LIMO
'ÁRIO l)E SAÚDE

Órfão Gerenciador
\
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